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Memorando no 03612023
Marmeleiro - PR" 23 de maio de2023.

De: Departamento Municipal de Saúde de Marmeleiro - PR

Para: Excelentlssimo Senhor Prefeito de Marmeleiroo Paulo Jair Pilati
Para: Comissäo de Liciøção
Para: Procuradoria Jurídica

O Departamento de Sarlde de Marmeleiro - PR vem afavés deste, solicitar Aditivo do

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO On SER\rIÇOS N' 059/2022 (Chamamento Público ltl'
004lZOZl - PMM - Inexigibitidade no 02lnü22), empresa MARANGON E FIORIO LTDA
(aceite em anexo), pelo pðtíodo de là(doze) meses, a partir de seus vencimentos, mantendo

critérios e valores já acordados.
O Departamento de Saúde dispõe da unidade de saúde Pronto Atendimento NIS I, cujo

horário de atãndimento está fixado de segunda a sexta-feira" das 07h30 às 22Ir e nos furais de

semana e feriados das 08h às 20h, para atendimentos de urgência e síndromes respiratórias,

com intuito de garantir acesso a toda população no que tange sua saúde e bem estar, sendo

encaminhador ul.*r os c¿lsos de emergência as unidades de referênci4 regulados via Central

de Leitos. Desta forma:
o Considerando a importância e obrigatoriedade em manter profissional médico na

equipe de atendimento devido ações de competência exclusiva desta classe;

o Considerando que o número de profissionais efetivos não supre todos os dias e

horários de plantäo;
o Considerando que as ações de saúde não säo passíveis de descontinuidade;

o Considerando a notória e indispensável neoessidade quanto à manutenção dos

atendimentos em questäo, solicitamos aditivo do contrato mencionado.

Sendo o que tínhamos para o momento, manifesto protesto de estima e consideração.

Respeitosamente,

Wagner
Diretor de Saúde

no



"(Fwd: Re: Aditivo Contrato Dep Saúde Marmeleiro PR

cnh De saudeadm@marmelelro'pr'gov.br <saudeadm@marmeleiro'pr'gov'br>
ì!!ÿ,,

ffi para licitacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov.bp, licitacao02 <licitacao02@manneleiro'pr.gov.br>

Data 25-05-2023 09:58

.AC.JNITE DE ADITIVO, EMPRESA MÄIIANCJON E FOII.IO.

l-)epartnrnento Municipal dc Snutf e

M¿unleleiro - PIì

(46)1 525-t 61 7 I (16)3 s2s-28411

-------- Mcnsagcrn origin al -----"

zlssunto:Re: Aditivo Cottlit'üto Dep Snúde Mru:lneleiro Plì

Datnr I 8-05-2023 2l :4 I

Dc: 'fhonnsAnclre t'iolio.<thornas.lioriolT(a)gmtil.conl></thonras.fìorioIT(a)gruttil.c'on>

Iìoa noite, '

Oost¿rria clc fenovnr o contrato sinr.

Glato, '.I.ìhornus.

.Ern l8 de nrni. dc 2023 às l5:56, ,:¿tu-ç!Èill-Ln(u$ítt¡lçlcirq,p"l,gor;þr .:s-nu-ç1-ç:il-d--n(iDnffi []Íì1,çi,:{).p.-l:'gQ!',-þ-t:}csorcveu:

Roa tarde,

D!: SERVIçOS N" 059/2022 (Charnarnenfo t'úl¡licr¡ N" 004/2021 - ItMM - I¡rc.riglbllid|dc n" 02112022), pelo período dc l2 (doze) tncsos, tr

p¿rtir de seu vcncimento, nt:rntenclo critérios e valoles jár acol'd¿rdos.

Atenciosünents,

l.,icti¿rrri Picolotto cla Silva

Assistent0 AclmiDistrtttivo

Departanrento Munícipal cle Saucle

M¿urueleìro - PR

(4613525- t 6',1 7 / (4(i)352s-2848
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERilDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉB¡IOS RELATIVOS AOS TR¡BUTOS

FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARANGON & FIORIO LTDA
CNPJ : 40.97 0.21010001 -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descðnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. näo constam inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nai alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 15:57:02 do dia 2810312023 <hora e data de Brasflia>.

Válida até2410912023.
Código de controle da certidão: E5E7.075D.4866.1D4C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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TAIXA ECN NÖM ICÉ, F Ë[}E RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

40.970.2L0/0OOr-27

MARANGON E FIORIO LTDA

R GIOCONDO FELIPPI 429 / PRESIDENTE KENNEDY / FRANCISCO

BELTRAO/PR/8s60s-330

t:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regUlar perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: LL/05/2023 a Q9/06/2023

Certificação Número: 202305 1 1 02 19 138 0837 4L2

Informação obtida em 25/05/2023 t3z2L:I7

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicíonada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NoMC: MARANGON & FIORTO LTDA (MATR]Z E FILIATS)
CNP..T: 40 . 910 .2I0 / 0001-27
Certidão no : 22682926/2023
Expedição: 25/05/2023, às L3220:33
Validade z 2L/tL/2023 180 (cento e oitenta) dias'
de sua expedição.

contados da data

Certif ica-se que MAB.ANGON & EIORIO LTDA (MATRIZ E FILIÀIS) ' inscrito (a)

no cNpJ sob o no 40.g1o.2Lo/ooo:.-z7, NAO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011 e

1-3.4 67/2017, e no Ato OI/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticídade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. t.st. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTAI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas const.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previden cLâr ios, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos guer por
disposição }egaI, contiver força executiva.

ilr1v :i.<1a r:; (ir :iil.tçc',ti ll Ò(:;s : r;lLctl: (il l: l'i li' .ì u:i' J )I:
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'fMUNICIPIO DE MEDIANEIRA

ESTADO DO PARANÁ
Av. Josá Callegorl, ne 647, Bahro l¡É - CEP Eli884'000 - lledlrnelra - PR

Fone: (45) 326&8617 - Fax: (45) 3264'8616

slte: http : //www. medianeira. pr. g ov.br

VATOR DA HORAREDE UNIDADE DE ATENDIMENÏO

130,00Plantão Hospitalar

65,00Plantão Sobreaviso Cirurgião

130,00

. 'P 
.-e.El (C, !¿ä P.b:f -t tto

õ- a, q)

Ei.EEo
æ

Plantão Unidade de Terapia lntensiva

65,00Plantão Sobreaviso Pediátrico

65,00Plantão Sobreaviso Ecográfico

65,00Plantão Sobreaviso Anestésico

65,00

.HË

.s'E
orr!
3E

Plantão Sobreaviso Obstétrico

VATOR DA HORAUNIDADE EE ATENDIMENTO
130,00Plantão Unidade de Pronto Atendimento - UPA

130,00Plantão Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

220,00Plantão Hospitalar Final de Ano - 24, 25 e 31 de Dezembro, 01 de Janeiro

37



MUNICûPT DE FNEJVC/SCO BELTRAO
Estado do Paranâ"

coNTRATo DE PRESTAçÃo oe sERvlços

Contrato de Prestação de Serviços no 52412029, que entre si celebram de um lado o município de

FRANCISCO BELTF{ÃO e de outro lado a empresa SPS CLINICA MÉDICA LTDA.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com

sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, no 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

77.816.510t0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito

no CpF/MF sob o no 020.762.969.21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro,

SpS CLÍN|CA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 42.E20.173/0001-04, com sede na Rua SAO

FRANCISCO DE ASSIS, g5, CEp: 197EOOO0, centro, na cidade de QUATIýSP, doravante designada

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqäentes,

ajustam o presente contrato'em decoirência do chamamento público no 1412022 e da inexigibilidade de

licitaçåo no 3812A23, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÂUSULA PRIMEIRA- OO OBJETO

O objeto do presente termo é a prestação de serviços médicos em regime de plantão na UPA 24 Horas.

Centío Oe SaUOe do Bairro da Cango, CnpS AD ll e Centro de Saride da Cldade Norte, pelo perlodo de 12

(doze) meses, de acordo com as especificações abaixo:

tr(

Preço
unitário

R$

Preço total R$Unidade QuantidadeDescriçäoItem Código

111,84 375.782,40Hora 3.360,00Plantão para serviço de
GENERALISTA, diurno/noturno
seounda a sexta feira.

médico
de

1 87485

84.288,00600,00 140,48Hora87'486 Plantåo para serviço de médicc
GENERALISTA, aos sábados e

2

144,00 159,54 22.973,76HoraPlantão para serviço de médicc
GENÊRALISTA, em feriados nacionais e

locais.

3 87487

horas no de médiCO GENERALIST diurno/noturno de a a sexta feira.

horas no de médico GENERALISTA, aos sábados e

2 horas no antão de médico GENERAL em feriados nacionais e locais.

No de horas ser executadas mês:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O preço ajustado para a prestaçäo do serviço contratado e ao qualo CONTRATANTE se obriga a adimplir e

a COÑfinfnDA.concorda em receber é de R$ 483.044,16 (quatrocentos e oitenta e três mil e quarenta e
quatro reais e dezesseis centavos).

cLÁusuLA TERCEIRA - DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

Os serviços deverão ser realizados de acordo com a programaçãq e_es.cqla estabelecida pela Secretaria

Municipai de Saúde, a partir da celebração do contrato e a CONTRATADA deverá atender aos seguintes

requisitos:

1 - prestar os serviços na UPA - Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas, localizada na Rodovia PR-180,

no Centro de Saúd-e do Bairro da Cango, localizado na Rua São João, no 700, no bairro da Cango e no

Centro de Saúde da Cidade Norte, localizado na Rua Taubaté, no 380, no Bairro Pinheirinho e no CAPS AD

ll, localizado na Rua Minas Gerais, no 844, no Bairro Alvorada, no Municlpio de Francisco Belträo - PR, nos

horários determinados pela Secretaria Municipal da Saúde;

2 - Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a

na de

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 10OO - Calxa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77,816.5fO/OOOf-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.sov.br-Telefone: (46) 3520-2109 Página 1



MUNICLPT DE FN/.JVC/SCO BELTRAO
Estado do Paranô"

3 - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos
casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;

4 - Se pessoa jurfdica, responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciârios, taxas, impostos e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço;

5 - Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejufzos que venha causar aos pacientes;

6 - Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
credenciamento;

7 - Faze¡ a preceptoria dos acadêmicos de medicina quando solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde;

I - Participar, obrigatoriamente, de treinamentos e palestras quando solicitado e disponibilizado pela
Secretaria Municipal de Saúde;

9 - Registrar a presença através de sistema de ponto biométrico;

10 - Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de
Francisco Beltrão;

11 - Não ceder ou transferir para terceiros a execução; e

12 - Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento

CLÁUSULA OUARTA - DAVrcÊNCN DO CONTRATO

A vigência do contrato será de l2(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais
e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administraçäo, com
anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.o 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINÎA. DO ACOMPANI{ATT¡IENTO DO CONTRATO

O Municfpio através da Secretaria Municipal de Saúde, reallza¡â o acompanhamento da execução dos
serviços credenciados por meio de auditorias, çomunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas,
sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser
registradas em relatórios anexados ao processo da credenciada.

PARAGRAFO iJNICO - O controle das horas de plantão executadas pela CONTRATADA deverá ser feito
através de registro no ponto biométrico.

cLÁusuLA sExTA - DA DOTAçÃO OngmrENTARrA

As despesas com a execução deste contrato correrão a conta da receita vinculada à saride EC 29/00 e
Bloco de custeio e de saúde e estão na

CLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 10 (dez) dias, no mês subsequente ao
período de apuraçäo da prestaçäo dos serviços, mediante apresentação de documento fiscal, através de
transferência eletrðnica para a conta bancária da CONTRATADA índicada pela mesma.

32,(

Conta da
lespesa

Funcional programática Fonte de
recufso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3.3.90_34.00.00ô320 10.302.1001 494 Do Exercfcio

)8.006. 10.301 . 1001 .2046 c 3.3.90.34.00.00 Do Exerclcio5580

5770 18.006. 1 0.30r . 1001.2047 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercfcio

5590 18.006.10.301.1 001.2046 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercfcio

ô140 18.006. 10.302.1 001 :2050 494 3.3.90.34.00.00 Do Exercfcio

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.510/000f -66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao,pr.eov.br - Telefone: (46) 3520-2109 Página 2
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PMUNICíPT DE FNAIVC/SCO BELTRAO

Estado do Parand

p¡nÁOnRfO PRIMEIRO : O período de apuração para efeito de pagamento serå de 30 dias, contados do

clia 16 de cada mês até o dia 15 do mês subsequente.

PARAGRAFo SEGUNDo - o faturamento mensal da prestação dos servíços deverá ocorrer de acordo com

o registro no controle de frequência através do ponto blométrlco.

pARÁGRAF9 TERçEIR9 - o Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme

legislaçäo vigente.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO

Ocorrendo motivo que Justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente cgl!9to
poderá ser rescindiäo unilateralmente nos moldes da Lei n.o 8.666/93 e alterações, pelo GONTRATANTE a

qualquer momento, mediante notificaçäo para imediata suspensão dos serviços.

PARAGRAFo tjNlco - A CoNTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para

tanto, notificar previamente a Administraçäo, com antecedência de 30 (trinta) dias'

cLÁusuLA NoNA - DAS SANçöEs ADMTNTSTRATTVAS PARA O CASO DE INADINPLENCIA DOS

sERVrçOS

pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Municlpio de Fraryls99,9^eltrão,.garantida a

prévia defesa, aplicará a ioN¡rRArRoR aisanções previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93 e alterações'

CLÁUSULA DÉCMA- DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o

pactuado åcarretará a coxrRRrADA as penáioaoes previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações,

bonforme a gravidade da infração e indäpendentemente da incidência de multa e sem prejuÍzo do

descredenciamento.

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA. DA MULTA

o C9NTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87, inciso ll,

da Lei 8.666/963 e alteraçöes, aplicará multa:

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no art. 87, ll, da

Lei no. 8.666/93 e alteraçöes.

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução totalou parcial

dos serviços.

CLAUSULA DÉCMASEGUNDA- DOs CASOS OMISSOS

os casos omissos seräo resolvidos à luz da Lei n.o 8.666/93 e alterações e dos princlpios gerais de direito.

cLÁusuLA DÉCmA TERCEIRA - DAS ALTERAçöES

eualquer alteração do presente CONTRAÍO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação

referentes a licitação e contratos administrativos.

cLÁusuLA DËcffiA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevençãqr å c-orJlgeão previslasnalegislação Þtqqt]g¡n' dentre

ehå, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal no 8.429/1992), a Lei Federal no 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,

dal ou se comprometér a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer

que seja, tanio por conta própiia quãnto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

rorpenr"ção, vahtagens finåncbiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, IOOO - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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MUNICÍ:PIO DE FNAJVC/SCO BELTRAO
Estado do Parand

que constituam prâtica ilegal ou de corrupçäo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste cÒntrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÂusuLA DÉctMA ourNTA- DA FTSCAL|ZAçÃO

A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN,
inscrito no CPF/MF sob o no 279.066.200.20 portador do RG no 7.731.242-0.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

As partes elegem o Foro do Municipio de Francisco Beltrão - PR., com exclusäo de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puderem ser
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, fimam o presente termo em duas (02) vias de igual teor e
forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados.

Francisco Beltrão,28 de abril de2023.

SPS CLÍNICA MÉDICA LTDA
GPF NO 969-21

EITO MUNICIPAL . CONTRATADA

SIMONE PEREIRA DOS SANTOS

cPF 280.s76.118-98
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ANTONIO CARLOS BONETTI MANOEL BREZOLIN

ztv¡t

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1O0O - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.51O/O0O1-66 / e-mail: licitaca@franciscobeltrao.pr.eov.br - Telefone: (,16) 3520-2109 Pâgþa 4



)etalhes- TCE-PR htþs://servicos.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISGAP DE GUARAPUAVA

Entidade da Administração PrJblica Munlcipal de Direito Ptlblico lntegrante da Administração lndireta - Consórcio
Sede: GUARAPUAVA CETSO FERNANDO GOES (Exercfcio 2023)

88t2022
No Contrato

R$34.633,25
Valor do Contrato

2911112022 até 31 11212022

Perlodo de Vigência

Objeto

o pREsE¡nE TERMo TEM poR oBJEÍo A pnesreçöes DE sER\flços DE pL NTÕES uÉolcos PREsENclAls, NA UPA BATEI- No PRoNTo ATENDIMENTo

TRIANON, NO PRONTO ÀTENDIMENTO 24 HORAS PRIMAVÊRA E NO SAMU, CONFORME TABETA EDITAT DE CHAMAMENTO N"O1/2022" COM AS SEGUINTES

ESPECIF¡CAçöES: RE|AçÃO DE PROCEDIMENTOS LOTE I PLANTÃO rvlÉOrCO HORA TRAB LHADA SAMU - UPA - CALL CENTER- PRONTO ATENDIMENTO 24 HS (a)

DEscRlçÃo HoRARlo vru-on os plAÌ{rÃo HoRA rnneALFtADl ctjNtco Dturno R$ 1 1 o,t 3 06 PTANTÃo HoRA TRAMLHaD¡ ctft¡lco Nohlmo R$ 1 21,99 07

p|"¡rurÃo HoRATRABALFIAoI cTfT..IIco FIM DE SEMANA D|umo RI î30,17 Os PI.ANTÃO HORATRAMLHADA CLIMCO FIM DE SEMANA NotUMO R$ 14,1919

PLANTÃo HoRA TRABAT}IADA FERIÆ)os FIM DE ANo 24112 A25112Ê31112 Aol//ol cTI¡¡ICO DIUmo R$ 169,4420 PI¡NTÃO HORATRABALHADA FERIADOS

FIM DE ANO 2ill12 A?¿Sl12e31n2 AOltOl C¡-fi.tlCO Noturno RS 203.32

3t,

Tipo Forma de Pagamento

Valor do Contrato

Assinatura

Prorrogação

Regime de Execução

Garant¡a Contratuãl

Tipo Ato Contrato

Prevê Subcontratação

Origem Contrato

A Prazo

R$34.633,25

29n112022

Preço Global

Sem Garantia

Contrato

NÃO

Próprla Entidade

sem Prev¡são de Multas Contratuais

As informações deste contrato foram cadastradas dla 06/02/2023, sua última atualização foi dìa 06/02/2023, com informações referentes a

I 1/2022.

Adiü¡o

A entidade não vlnculou nenhum aditlvo ao contrato.

Partes do Contrato

Publicação

coffÿenlo

Ucitação

I of2

Obras

23/05/2023,0E:32
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

lrdarmeleiro,25 de rnaio de 2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Bepartamento de Sailde, protocolado sob no 83012023, em que

pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviços no

05912022, vinculado ao Chamamento Público 00412021 - PMM e Inexigibilidade de Licitação no

02112022, pelo período de 12 (doze) meses, solicito manifestação dos setores de contabilidade e

finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros paraa garantia

das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;
3

d¡gltËl !vrnç!d6 iom c¡rt¡ficÊdo dio¡tÈl nio ICP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRnR¡¡A

Manrreleiro, 25 de maio de2023

PAREcER coNrÁBu,

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 25 de maio de 2023, para
verifÌcar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do
aditivo especificado abaixo, CERTIFIÇO que:

. LIâ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especifrcadas
abaixo;

I_DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.81012Q22

IV - Lei Orçamentária Anual - 2.83512022

V - Recursos OS:

Obs.: Saldo em:

u- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente gi
dloìt!f rvrñç!d! çom c.rtltlcodo dlolt6l nåo lCP.

Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

cRc/PR 05375810.6
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Número do processo/Ano: 10612Q22
Modalidade e n' Público n'00412021no 021
NO Contrato 05
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência.
Objeto do Contrato Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto

ao Departamento de Saúde de lvfarmeleiro - PR, para atendimento de plantão
em horário estendido das I lh30 às 13h e das 17h às 22h de segunda a sexta-
feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com
Chamamento Público n' 00412021.

Valor do Contrato .827

Conta OrgãoÂJnidade Funcional
Proqramática

Elemento de

Despesa
Fonte Saldo

Orçamentário
273 10.301 0016 2.027 3.3.90 00.00.00 0 8.452.78
274 10.301 001,6 2.Q27 3.3.90.34.00.00.00 303 175.033,29
306

08.02
r0.301 00162.029 3.3.90.34.00,00.00 0 162.000,00

stos303 - Saúde I 5% vinc. s/ rec
OS0 - Recursos

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.ooy.br / licitacaoO2(@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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MUNICipIo DE MARMELEIRo

ESTADo oo pRRnuA

Itdarnreleiro,25 de maio de 2023.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos frnanceiros para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

ffr
VANDRE JOAO S
636.1 79.869-00

dlg¡tâl rv.nç!dr coñ c.rt¡frc6do diolt6l ôåo lCP.
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Vandré João Signori
Diretor do Departamento de Finanças
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dlelt.l.vrnç.d. coñ c.rtllTcàdo dlgftrl ñâo lCP.
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al, dp Jnanmelnfua
Estado do Paraná CNPJ l-0t

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 02 de junho de2023

Processo AdministratÍvo n.o 10612022
Inexigibilidade n.o 02112022

Parecer n," 20212023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento de prazo do

contrato de prestação de serviços n." 05912022 vinculado ao Processo Administrativo n.o 106/2022,

Inexigibilidade n.o 02112022, que tem como objeto a contratação de empresas para prestar serviços

na átrea da saúde.

A solicitação é para a prorrogação para um período de 12 (doze) meses. O solicitante

informa no Memorando de nÎ 03612023 a necessidade da prorrogação contratual.

Para apresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

¡ Requerimento do Diretor do Departamento de Saúde solicitando o aditamento;

¡ Manifestação da empresa concordando com a renovação;

. Pesquisas de preços para comprovar que os valores estão compatíveis com os de

mercado;

r Manifestação do Setor de Contabilidade e Departamento Financeiro atestando

respectivamente a dotação orçamentária e recursos financeiros para assegurar o pagamento das

despesas;

. Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

Ratificam-se todos os termos, condigões e as demais cláusulas constantes no contrato

inicial.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos.
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qI, dp 'ühnmelnfuaEstado do Paraná CNPJ 76.205.665/000 l-0t
Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O art.57,II, da Lei n" 8.666193, prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, tendo com exceção aqueles elencados em seus

incisos. O caso em tela tem previsão no inciso II:

"ArL 57. A duração dos contratos regidos por esta LeiJìcará
adstrita à vigêncía dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
(...)
II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração proruogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses;
(...)

$2" Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previømente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o contralo".

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prorrogação contratual:

contrato relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas

parc a Administração; prorrogação, no caso, limitada ao total de sessenta meses;justificativa por

escrito do interesse na prorrogação; e aulofização da autoridade competente para celebrar o

contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não

ultrapassem os limites legais, podem as partes fazê-lo,por motivo de conveniência e oportunidade,

respeitado o interesse público.

O contrato tem suas vigência expirando na data de 08 de junho de 2023. Desta forma,

temos que o contrato está vigente, admitindo sua pronogação.

O Diretor do Departamento de Saúde solicita o aditamento de prazo alegando que pela

característica de essencialidade do objeto, se faz necessária a prorrogação contratual.

Para viabilizar esta faculdade, deve estar consignado no ato convocatório e no

respectivo contrato a possibilidade de prorrogação do prazo. A Cláusula 5.4 do contrato prevê que

a norrna supracitada poderá ser utilizada em caso de necessidade.

O Diretor do Departamento de Saúde informou e justificou a necessidade do

aditamento. Se observa que a justificativapara a prorrogação do contrato é lastreada na necessidade

permanente dos serviços, sendo que a paralisação dos serviços poderá trazer prejuízos aos usuários.
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Contratos de natureza continuada podem ser pronogados de forma sucessiva até o

limite de sessenta meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n} 8.6661g3. A prorrogação neste

aspecto está revestida de legalidade.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo do contrato de

prestação de serviços n.'059l2022vinculado à Inexigibilidade de Licitação nÎ02112022, À luz do

disposto no art, 60 da Lei n". 8.666193, o aditamento ao contrato vigente deve ser formalizado

através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas paftes que celebraram

o inicial, observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no contrato inicial.

É o Parecer

ry,
digltrl !vrrç¡dâ com c.rt'ñc!do dloit l nào lCP.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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1rMUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRnR¡¡Á

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob no 83012023,e com base

no Parecer Jurídico n" 20212023 - Pç e nas informações prestadas pelos setores de contabilidade e

finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 06 de junho de2023

ff,
PAULO IAIR PILATI
524.704.239-53

dlgitül !v!ôç6dà coñ c.rllficodo d¡grtal não lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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MUNIcípIo DE MARMELEIRO rr(
ESTADo oo pRnRruA

PRMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇ¿.O pn SERVIÇOS N" 059/2022

(Chamamento Púrblico N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 021/2022)

O vfUxfCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoajurídica de clireito público interno inscrita no CNPJiMF sob o
n" 76.205,66510001-01, com sede aclministrativa na Avenicla Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, poftador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/iVíF sob o n" 524.704.239-53, cle ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa MARANGQN E FIORIO LTDA, pessoajr.rrídica de direito privado inscrita
no CNPJ/MF sob o no 40.970.210/0001-27, com sede na Rua Giocondo Felippi, no 429, Presidente Kennedy,
Cidade cle Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85605-330, Telefone (46) 98811-3279, e-mail:
thomas.fioriolT(àsmail.com, representada por sua administradora, Sr. Thomas André Fiorio, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 1026399332 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o no 069.656.189-14, de
ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93, subsidiariamente, e
obedecidas as condições estabelecidas no Edital cle Chamamento Público N" 004/2021, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIIETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

(l r¡: fi 
"

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Nãb'hãvefá de os mesmos a conforme descrito abaixo

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (08106/2023), ou seja, até 07 de junho de 2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIF.ICAçÃO
{s demais cláusulas e condições do contrato de que tratao presente aditivo, perrnanecem válidas e inalteradas.

CLAUSULA QUTNTA - DO FORO
Fica gleito a þ{q da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente.Termo Aditivo, E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessoier, 

"rn 
02 (duas) vias de igual teor e fórma, e que serão rubricadas e assinadas

para todos os fins de direito.

Marmeleiro,06 de junho de2023.

PAULO JAIR Asslnadodeforma
dlgltal por PAULO JAIR

P ILATI:5247 O pr lRr,sz¿zo+z¡ss¡

423ss3 3;,33i;:;i,33,"
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Paulo Jair Pilati
Contratante

Documento asginado digitalmente

g ' ub,' ;L!1î,:âiff'"51fl1Ji....,
- Ver¡llque em https://validàr.¡tl,gov.t)r

MARANGON E FIORIO LTDA
Thomas Andre Fiorio

Contratada

l

01
Plantão þresencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno das I t h30 às I 3h, e/ou noturno
das l7h às 22h, em dias úteis (de segunda à sexta-feira)

110,30

04
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 07h30 ¿s iihS0h, e/ou
das l3h às l7h, em dias úteis (de segunda à sexta-feira)

I 10,30

CNPJ : 76.205.665/000 1 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@m.armeleiro.pr.oov.br / licita.cao0?@mqrmeleiro-,pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO t'Y
ESTADO DO PARANA

DxrrtATo PARA PUBrrÇAçÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DD PRESTAÇAO DE SERVrÇOS N" 0s9/2022
(Chamamento Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 021t2022\

CONTITATANTE : MTJNICÍPIO DE IVIARMELEIRO.

CONTRATADA: MARANGON E FIORIO LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigênoia contratual.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados.

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA ADITIV.ADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento contratual (08/0612023), ou seja, até 07 de junho de2024.

DATA DE ASSINATITRA DO ADITIVO: 06 de junho de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

lvfarmeleiro,06 de junho de2023.

PAULo JAtR å:iiiiiå:lifladisita,
PI LATI:52 47 042 Þr'e:n szctocztssz

3953
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

Dados: 2023.06,06 08:24:3 I
-03'00'

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO?@marmeleirq.pr.qpv.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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I ADAM
I

I eolrAl-oo1/oor/2æ3
I COWOCAÇAO PARAASSEMBTÉIA GERAL OROINARIA PARA ELEI.
IÇ,\O DIRETONN EXECIJTIVA, CON$ELIIO ADMINISTRA'IIVO E
ICONSELHO FISCAL OA/$SOCIAcAO DUOVIZINiENE c€ ARTEs
l MARcrArs -'ADAM'
l^ /',ssoct^ÇÄo ouovtzttr'lEtÉE DE 

^FûEs 
MARcrArs ... "A0^r,,t".

ICNPJ: 05.795.5501000100, om s€de bcsliada rE Rr,ð tulpe oos
lSanlos - 179, rE grino Das ToÍûs, Dols VE¡nlþs, CEP 85.t00.000
l* Ed¿do do Fôrerd, átrsd¡ do e(E DÍobrb ExoqrhE, dovdcmnþ
fepfssntula polo ËrûEr Fosuontô ll,lARcos ANToN|0 VALMoRB|.
DA qPF: 0f9.û/1.S39{8, RG: S,m8,665¿ SSP/PR. pnlâmonlõ com
a COIi|SSÄO zulÌoMt, CoWoCA obûvéB do pr06o0þ EdIât
001/0Ùl/2023, bdo8 os Sdos, p¡tr0dradoD8 o @flkÈu¡nlcs de AS'
SOCIAçÀO DUOýIZINHENSE 0E AFTES MARCIAI$ - "ADAII{', a

om!ãnofl n üm ¡ø mdc, m nuniüo da Arom bb's C+mì Qrdlnt rlr
onforme sg.a:
ÞlA:23dã¡øiods 2æ3j
lÐffi|0: 19:00 hoor;
IoCAL: Rlla Foilpo dosSantos, 179 - Be¡rm dasTorßs - CEP: 85.660.
000- CHado do DoisV¡ãnlDa- PaßrÉ.
PAIJTASI
'I - Ëblçáo da rDvr Dhtorb Gx!ñllw, ConslþAdr¡¡rìlstrðlilo € Con.

æho Fl:cel pan o qtndrþnb 20232ü? da "ADAlvl";
2 - Po$ü dos lüfbs.
2 - As clbp3s cãrdualrs dovôÈo lnscßwr a clþpa compt¡b com os
orpctlws nonns o (nrgos do6 undidalos 6m dtßs v¡aß o gfltur o
prDlDcob ¡s seElarlr dâ 'AÐAM". om rnbc€dóndä mlnime dr 05
(chco) dlr s corridos dB Assmbloþ do ElslËo. cûnforne {e rt, 1 00 do
s¡btubda'ADAM"h
3 - Todos os I tsoú dos, rÌsbrs8 d0 do¿o¡b enos, sm plono 00¿o dog
sus dlmltos o qtE lntogrm o qtsdrc oål há mel6 do uil arþ, podo-

rá0 lohr d0 uma f,auh 0m^s60mbbb, E Sol¡ndo es ¡09lt6 dot0ff$r
rúds6no ßgbEnb ¡rþrilo, o0lôrmo (af ,63 do Eütub da'^ÐAlú').

oobV¡zlnlìos- Pr.13d€ lunlþ d€ 2023.
. MARCOS AI{TÔNIOVALMORBIDÂ
P€suonts de "ADAtl'
CPF:068,07,l,68t48 RGr8.æ8,6ô5-2SSP/PR
.JANAMU/UIVOOA ROSA
ørnhsåo E6¡brel
CPF: 62,059,019.1 I RG: 10,036,t101.0 SSP/PR

'JUL|^NE CAROT [€ MEZALTR/\
Conlssão Elo¡loral
CPF: ú€2,868,189.05 RGr l0a71,aãGl SSP/PR
.N{A CNI6TINA GUERÊZI
0oûìlrúåo Eloib¡ål
CPF; 118,552i009'50 RG: 14,263,25€.0 SSP/PR

PtpfeitutaMunicipl de São Jorge D'Oeste

Prpfbitum Municipal de Mauneleiro
ERRATA DE PUBLICåçÀO

lúB ü¡h{ce Ð0sdo dl,) 6/6/2023m Jorulde 8€lÞåo, p. í}A- Erflçáo

n0 7,699 - Abs ol¡chis€ rD db 0&0t2t¿3 rþ obdo 0f dÉ I Eþlúfüro
do Munhlpþ do irsíaoþlm, p. 7, Edlç.{o lf 1472,
ördc ge 9:
SEGTNDO TERMO AOITIVO AO
COI,TTRATO DE PRESTAçÄO OE SERVIÇOS
(Vinqjedo ao Pmgo Elotónio N &6t2M0 "
LôE.S:
TERCËIRO TERMO AOIf IVO AO
CONIRATO DE PRESTAÇÄO DE EERVIç05
Mnqjrdo ao Pndo El€tôdco N üS2û20.

lhmcloþ,ld dc þhodo
PåúJül Piail

Pmblto

tf tr3¿ü0
PMU)

Na 0/3¿u.0
PMùI)
2@3.

PÂRA

.dlti'þdo
roàþdt

o)€cljÉo o
dc vabrüg, oB m6c1os Jd

contrdh.6l.
VAIOR: tläo
pntlodos.
PRÆO M EXECUçåO VIGÈNö|A AOlllVAoÖ: polo pertodo rhE
12 (do¿) flF$s, a onbr do r¡enclnronh do hslnnonlo contRllsl
(0&ftÿ2023),0u rôþ, eÉ üfd! jurüro do 2@4.
ûAT 0EASSIMTnA ooAD|T|VO: 6 d0 ¡rÝþ dE 2m3,
FORo: Comâro do l¿lam.biþ, Edado do Panrü,

ilhrnoÞlo, 6 do þlo dti 2É3.
Pâub Jât Ptat¡

Pßlbìo do l¡¡rúoloko



1

'P
UHø

DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMEIEIRO - PARANÁ
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SEGUNDo rERMo ADlTlvo Ao coNTRATo DE PRESTAçÃo DE SERVIçoS No o73t2o2o (Vincutado ao pregão
Eletrônico No 025/2020 - PMM)

Leia-se:
TERCEIRo TERMo ADlTlVo Ao coNTRATo DE PRESTAçAo DE sERVtços No oTatzozo (Vincutado ao pregäo
Eletrônico No 025/2020 - PMM)

Marmeleiro, 14 de junho de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pRrll¡erRo TERMO ADIT|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 05912022 (Ghamamento Pribllco No 00412021- PMM - lnexlgibilldade no

021120221

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO.
CONTRATADA:MARANGON E FIORIO LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de v-alores, permanecendo os mesmos já praticados.
PRAZO DE EXECUçÃO f VICÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (0810612023), ou seja, até 07 de junho de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 06 de junho de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 06 de junho de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO O¡SrnnrO DE CONTRATO DE TRABALHO pOR TEMPO
DETERMINADO No13t2023 Processo"S;l"lï"r:'#Ilificado no 01t2021Edital de Abertura no 28,

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: PATRíCIA RIBEIRO
CARGO/FUNÇÃO: Professor de Educaçäo lnfantil - PSS
OBJETO: rescisäo da CONTRATADA na funçäo de Professor de Educação Infantil - Temporário, conforme previsto
nas normas da Lei Municipal n' 2.697, de 25 de margo de 2021, art. 191 e seguintes da Lei no 2.09512013 e Edital 28 de
31 de março de 2021, e Contrato Administrativo no 1312023.
DATA DA RESCISÃO: 21 de maio de 2023.
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Oitava inciso lV do contrato originário.
FORO: Comarca de Marmeleiro - PR.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito Municipal

EXTRATo pARA puBlrcAçÃo o¡srRRro DE coNTRATo DE TRABALHo poR TEMpo
DETERMINADo No28t2022 Processo s*rå""";$tå,Jni1no 01t2022 Edital de Abertura no 84,

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADO: DENILSON ANTUNES

rcP
Brasil
Dt-
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Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórld 2200-2 do ArT.10e de 24.08.01 da |CP-Brastl

O Munlclplo de Marmelelro dá garontla da autentlcldade dest€
documento, desde que vlsual¡zado ôtrðvés de

http://ww.marmeleiÌo.pr.sov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.
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